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Inlcla;thta: Poder Executlao Munlclpal

Assunto: Eleua para O2 o qurrntltrrtitrc d.e oaqas contr(Ito.cAo
odrto o caroo de Nutrlclonlsta. atutorlzada oela lct tuIunicioal n"

PARECER JURÍDICO

Relatório:

O presente Projeto de Lei, de autoria do Chefe do Poder Executivo, tem por

Íinalidade à obtençáo de autorizaçáo para "eleuar para O2 o quantitatiuo de uagos

para contratação parta o corgo de Nuticioni.sta" autorizada pela Lei Municipal no

3.058/2009, que autorua o Poder Executíuo Municipal a Contratar Temporaiamente
Nuticionista, para atender as exigências do Programa Nacional de Alimentaçao

Esalar da Secretaria Municipal de Educaçdo."

Segundo a mensagem de encaminham ento, no projeto de jusüftca na medida em

que necessita de supir o ausência de profrssionais nutncíonistas no dmbito da

Administração Municipal para atender a Secretaia Exea-tüua de Educação."

Emsumaéorelatório.

PARECER:

Primeiramente, com relação à redação, distribuição do texto e outros requisitos
indicados na Lei ComplementaÍ 95/1998, considero que a proposiçáo encontra-se

dentro dos padrões exigidos pelas normas de técnica legislativa'

No que diz respeito à competência, nos termos do art. 30, inciso I, da

constituiçáo Federal, os Municípios sáo dotados de autonomia legislativa
consubstanciada na competência de legislar sobre assuntos de interesse local'

Em simetria com o referido dispositivo constitucional, o art' 28, inciso I, da

Constituição do Estado do Espírito Santo, e o artigo 8", da Lei Orgânica Municipal,
estabelecem as mesmas competências.
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Com relação à iniciativa, também em simetria com o artigo 61, § l', l, "b" e "c"
da Constituiçáo da República Federativa do Brasil, a Lei Orgânica Municipal,
estabelece que são de iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo as leis que

disponham sobre a matéria objeto da proposição, conforme disposto no art. 56,
parágraÍo único, incisos "II" e 'III", in uerbis:

"Art. 56. (...)
Parágrafo Único - São de iniciativa privativa do Prefeito Municipal as leis que disponham
sobre:
t - (...)
tl - oÍganizaçáo administrativa, matéria tibutária e orçamentária, servigos P(tblicos e
pessoal da administraçáo;
tlt - seÍvidores públicos do Poder Executivo, seu regime iurídico, provimento de cargos,
estabilidade ou aposentadoria, ressa/vado o disposto no art. 47;,

Quanto aos aspectos materiais, cuida de norma constitucional de reprodução
obrigatória prevista no inciso IX, do art. 37, da Constituição Federal; no inciso IX, do

art.32 da Constituição do Estado do Espííto Santo; e no inciso VIII, do art' 9o da Lei

Orgânica deste Município, "in uerbis":

"Aft. go. A administração pública dieta, indireta ou fundacional dos Poderes Executivo e
Legistativo do Municípiô obedecerá aos pinclpios de legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidadê e também ao seguinte:
(...)
V l-alei estabelecerá os casos de contratacão Dor determinado atender a

necessidade têmDorária de interesse D blico:"u

Assim sendo, todos os Entes Federados são obrigados a ter sua própria lei

regulamentar sobre o tema, sendo que no âmbito Federal, encontra-se discipünado na

Lei, n" 8.745/1993, no Estado do Espirito Santo na Lei Complementar n" 8O9/2015, e

no Municipio na Lei Municipal n" 3.611/2O2O.

Portanto, vê-se que a matéria encontra-se deüdamente disciplinada e

regulamentada no âmbito municipal, náo havendo razões ou justificativas de

admissibilidade ou legalidade para que se promova alteraçáo de Lei Municipal

anterior à qual se encontra tacitamente revogada pela atual Lei regulamentadora

ügente.

Ademais,caberessaltarqueareferidaLeiMunicipalr:"3'6ll/2o20em
ügência, prevê expressaÍnente a contrataçáo temporária de excepcional interesse

púbüco pzrra os casos de programas de governo, consoante se evidência do disposto

em seu art. 2", inciso III:

Art. 20 - Considera-se necessidade temporária de excepcional interesse p(tblico:
(...)
ttl'- contratação de pessoal em casos de programas de governo temPoÍátios;
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Pelo exposto, consideraldo que o projeto náo guarda compatibilidade com as

norrnas constitucionais e infraconstitucionais que regem à espécie, opino pela

inadmissibilidade e inconstitucionalidade da proposição, e conseqüentemente, pela

sua rejeição.

É o parecer, sub censura.

Alegre (ES), O6 de setembro de 2022.

Hel d
JurÍdico ./ES
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